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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40.101 – Superintendência de 
Gestão Administrativa UNIDADE GESTORA – 0028 – Diretoria de Administração 
de Recursos Humanos ATIVIDADE – 4044 – Administração de Pessoal e Encargos 
dos Integrantes do Ministério Público ELEMENTO DE DESPESA – 31.90.11 –
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil; e 31.91.13 – Obrigações Patronais; 
FONTE– 100 

CLÁUSULA DÉCIMA  

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassadas em decorrência da execução do acordo, em consonância com o 
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução do acordo para finalidade distinta daquela do objeto 
pactuado, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para 
cumprimento de legislação aplicável ao serviço, especialmente prevenção à 
lavagem de dinheiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO
As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução do acordo, por inobservância à Lei Geral 
de Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO QUARTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA declara que tem ciência da 
existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos 
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os procedimentos internos ao disposto na legislação, aplicando e aprimorando as 
medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJBA.

PARÁGRAFO QUINTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA fica obrigada a comunicar 
ao TJBA em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO SEXTO
As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento de dados 
poderão ser revogadas, a qualquer momento, pela respectiva pessoa natural, 
mediante simples manifestação expressa, devendo as eventuais revogações de 
consentimento serem informadas uma a outra, a fim de que as devidas medidas 
sejam imediatamente adotadas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO
O TJBA se compromete a cumprir toda legislação aplicável à segurança da 
informação, privacidade e proteção de dados, devendo adotar as medidas para, 
nos termos do art. 8º da LGPD, obter o consentimento prévio dos titulares para 
tratamento de seus dados, quando for o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA responde solidariamente pelos 
danos causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de 
proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do TJBA, salvo 
nos casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 13.709/2018). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Submetem-se os partícipes a cumprirem fielmente o disposto na Lei Estadual nº. 
9.433/05 e, no que couber, à Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
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Nome: 
CPF/MF:                                                                
Nome: 
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 08:36
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; JOAO GABRIEL LO BIANCO
CARVALHO <jglbcarvalho@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para, considerando a proximidade do termo final de vigência do Convênio de
Cessão do servidor Igor Andreyson (pertencente aos quadros do Tribunal de Jus ça da Bahia), e
tendo este Ministério Público interesse na manutenção da cessão, iniciar as trata vas junto a este
egrégio tribunal para celebração de termo adi vo ao referido convênio.

Para tanto, encaminhamos em anexo proposta de minuta do referido adi vo, bem assim, cópia do
ajuste original e da tramitação inicial para a renovação no âmbito deste Ministério Público.

Chamamos especial atenção à necessidade de, em sendo este egrégio tribunal favorável à
manutenção da cessão do referido servidor, que seja publicado novo decreto de disponibilização.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

Anexo E-mail - status Cessão Igor (0861093)         SEI 19.09.02328.0015139/2023-40 / pg. 28



Despacho CEACC (0925023)         SEI 19.09.02328.0015139/2023-40 / pg. 29





09/01/2024, 16:17 Email – Paula Souza de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGI4ZmJmMjQ5LWUwZjUtNDA4YS04YjAwLWE4NDZjNzVmOTk0ZQAQAGVuZZo5OSNAoboP0Ni… 2/3

Poderiam nos atualizar acerca do atual status do procedimento para renovação da cessão do
servidor Igor Andreyson Mendes Lopes?

As trata vas para a renovação encontram-se no histórico de e-mails abaixo.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 2 de outubro de 2023 18:23
Para: Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>;
Cláudia de Souza Barbosa <claudia.barbosa@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>;
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Wilder Bulhões de Medeiros
<wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Tendo em vista a necessidade de instruir o processo de renovação da disposição do servidor IGOR
ANDREYSON MENDES LOPES, cadastro 904.023-4, pertencente ao quadro de servidores deste TJBA,
solicitamos, por gentileza, a apresentação da seguinte informação:

1. Informações e os comprovantes dos ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao referido servidor
nas competências de NOVEMBRO/2022 A AGOSTO/2023, conforme firmado no TERMO DE CONVÊNIO
DE CESSÃO DE PESSOAL Nº 42/2022 – C.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 08:36
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; JOAO GABRIEL LO BIANCO
CARVALHO <jglbcarvalho@tjba.jus.br>
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Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para, considerando a proximidade do termo final de vigência do Convênio de
Cessão do servidor Igor Andreyson (pertencente aos quadros do Tribunal de Jus ça da Bahia), e
tendo este Ministério Público interesse na manutenção da cessão, iniciar as trata vas junto a este
egrégio tribunal para celebração de termo adi vo ao referido convênio.

Para tanto, encaminhamos em anexo proposta de minuta do referido adi vo, bem assim, cópia do
ajuste original e da tramitação inicial para a renovação no âmbito deste Ministério Público.

Chamamos especial atenção à necessidade de, em sendo este egrégio tribunal favorável à
manutenção da cessão do referido servidor, que seja publicado novo decreto de disponibilização.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>;
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Wilder Bulhões de Medeiros
<wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Tendo em vista a necessidade de instruir o processo de renovação da disposição do servidor IGOR
ANDREYSON MENDES LOPES, cadastro 904.023-4, pertencente ao quadro de servidores deste TJBA,
solicitamos, por gentileza, a apresentação da seguinte informação:

1. Informações e os comprovantes dos ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao referido servidor
nas competências de NOVEMBRO/2022 A AGOSTO/2023, conforme firmado no TERMO DE CONVÊNIO
DE CESSÃO DE PESSOAL Nº 42/2022 – C.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 08:36
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; JOAO GABRIEL LO BIANCO
CARVALHO <jglbcarvalho@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para, considerando a proximidade do termo final de vigência do Convênio de
Cessão do servidor Igor Andreyson (pertencente aos quadros do Tribunal de Jus ça da Bahia), e
tendo este Ministério Público interesse na manutenção da cessão, iniciar as trata vas junto a este
egrégio tribunal para celebração de termo adi vo ao referido convênio.

Para tanto, encaminhamos em anexo proposta de minuta do referido adi vo, bem assim, cópia do
ajuste original e da tramitação inicial para a renovação no âmbito deste Ministério Público.

Chamamos especial atenção à necessidade de, em sendo este egrégio tribunal favorável à
manutenção da cessão do referido servidor, que seja publicado novo decreto de disponibilização.

Cordialmente,
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RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Qua, 20/03/2024 09:13
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; CRH - Coordenacao De Recursos Humanos
<crh@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva
<fredson.silva@mpba.mp.br> 
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br> 

Prezados,

Usamos do presente para solicitar atualizações acerca da renovação do convênio que regulamenta a
cessão do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES.

Registramos, em especial, a necessidade de retorno acerca da solicitação realizada no e-mail de
22/01/2024, abaixo encaminhado.
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 12 de março de 2024 11:13
Para: CRH - Coordenacao De Recursos Humanos <crh@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves
<everaldo@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Paula Souza de Paula
<paula.paula@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Considerando a necessidade de instrução do processo de renovação do Termo de Cessão do servidor
cedido IGOR ANDREYSON MENDES LOPES, solicitamos informações bem como os comprovantes dos
ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao mencionado servidor, atinentes às competências
SETEMBRO/2023 até FEVEREIRO/2024

Caso não seja possível o envio do comprovante de alguma das mencionadas competências, solicitamos
que seja informado o motivo bem como a previsão de pagamento.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente.
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 09:38
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>; Coordenação de
Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Recebemos, no dia 12/01/2024, o expediente rela vo à cessão do servidor Igor, com manifestação da
nossa Assessoria Jurídica acerca da minuta do termo de cessão e delibração da Superintendência de
Gestão Administra va (doc anexo). Neste sen do, nos foi pontuada a necessidade de ajuste da minuta
para revisar a previsão de publicação constante da cláusula décima segunda, para incluir a previsão de
publicação do ajuste também no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no ar go
94 da Lei Federal 14.133/2021.

Deste modo, propomos o ajuste da redação da referida cláusula nos seguintes termos:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A publicação deste Convênio, sob a forma de extrato, deverá ser providenciada pelo CEDENTE, no Diário da
Jus ça Eletrônico, como dispõe o art. 44 da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, bem assim garan r a
divulgação do ajuste no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no art. 94 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Oportunamente, solicitamos deste egrégio tribunal, informações acerca dos procedimentos que vem
sendo adotados para a divulgação dos ajustes congêneres aos Convênios no PNCP, a fim de que
possamos adotar as referidas providências em procedimentos semelhantes.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:44
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
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Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezada Paula,

Informamos que foi publicado, no dia 08/01/2024, novo Decreto de Disposição a nente à cessão
do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES.

Segue, em anexo, cópia da decisão e do mencionado decreto.

A ,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:29
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira
<miraci@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados, tendo em vista o quanto disposto na cláusula sé ma (que condiciona a vigência da
disponibilização ao decreto judiciário que coloca o servidor à disposição, e, ainda, que o decreto
mencionado no item 7.1 dispunha de prazo específico para disponibilização - de 1 ano),
solicitamos esclarecimento no sen do de ser necessária (ou não) a publicação de novo decreto
judiciário.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 13:23
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira
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Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 2 de outubro de 2023 18:23
Para: Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>;
Cláudia de Souza Barbosa <claudia.barbosa@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>;
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Wilder Bulhões de Medeiros
<wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Tendo em vista a necessidade de instruir o processo de renovação da disposição do servidor IGOR
ANDREYSON MENDES LOPES, cadastro 904.023-4, pertencente ao quadro de servidores deste TJBA,
solicitamos, por gentileza, a apresentação da seguinte informação:

1. Informações e os comprovantes dos ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao referido servidor
nas competências de NOVEMBRO/2022 A AGOSTO/2023, conforme firmado no TERMO DE CONVÊNIO
DE CESSÃO DE PESSOAL Nº 42/2022 – C.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 08:36
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; JOAO GABRIEL LO BIANCO
CARVALHO <jglbcarvalho@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para, considerando a proximidade do termo final de vigência do Convênio de
Cessão do servidor Igor Andreyson (pertencente aos quadros do Tribunal de Jus ça da Bahia), e
tendo este Ministério Público interesse na manutenção da cessão, iniciar as trata vas junto a este
egrégio tribunal para celebração de termo adi vo ao referido convênio.
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Para tanto, encaminhamos em anexo proposta de minuta do referido adi vo, bem assim, cópia do
ajuste original e da tramitação inicial para a renovação no âmbito deste Ministério Público.

Chamamos especial atenção à necessidade de, em sendo este egrégio tribunal favorável à
manutenção da cessão do referido servidor, que seja publicado novo decreto de disponibilização.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson
Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Ter, 02/04/2024 13:02
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; CRH - Coordenacao De Recursos Humanos <crh@mpba.mp.br> 
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br> 
Prezados,

Informamos que foi solicitada pela Consultoria jurídica deste TJBA a seguinte complementação da
instrução do processo de renovação da cessão do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES:

Informações com relação à disponibilidade orçamentária bem como a dotação que será utilizada
para atender as despesas do novo convênio.

Na oportunidade, informamos que a necessidade orçamentária estimada para o custeio do convênio,
durante a vigência de 12 (doze) meses, será de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

A ,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 20 de março de 2024 09:13
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; CRH - Coordenacao De
Recursos Humanos <crh@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Fredson
Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para solicitar atualizações acerca da renovação do convênio que regulamenta a
cessão do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES.

Registramos, em especial, a necessidade de retorno acerca da solicitação realizada no e-mail de
22/01/2024, abaixo encaminhado.
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
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Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 12 de março de 2024 11:13
Para: CRH - Coordenacao De Recursos Humanos <crh@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves
<everaldo@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Paula Souza de Paula
<paula.paula@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Considerando a necessidade de instrução do processo de renovação do Termo de Cessão do servidor
cedido IGOR ANDREYSON MENDES LOPES, solicitamos informações bem como os comprovantes dos
ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao mencionado servidor, atinentes às competências
SETEMBRO/2023 até FEVEREIRO/2024

Caso não seja possível o envio do comprovante de alguma das mencionadas competências, solicitamos
que seja informado o motivo bem como a previsão de pagamento.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente.

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 09:38
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>; Coordenação de
Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Recebemos, no dia 12/01/2024, o expediente rela vo à cessão do servidor Igor, com manifestação da
nossa Assessoria Jurídica acerca da minuta do termo de cessão e delibração da Superintendência de
Gestão Administra va (doc anexo). Neste sen do, nos foi pontuada a necessidade de ajuste da minuta
para revisar a previsão de publicação constante da cláusula décima segunda, para incluir a previsão de
publicação do ajuste também no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no ar go
94 da Lei Federal 14.133/2021.
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Deste modo, propomos o ajuste da redação da referida cláusula nos seguintes termos:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A publicação deste Convênio, sob a forma de extrato, deverá ser providenciada pelo CEDENTE, no Diário da
Jus ça Eletrônico, como dispõe o art. 44 da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, bem assim garan r a
divulgação do ajuste no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no art. 94 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Oportunamente, solicitamos deste egrégio tribunal, informações acerca dos procedimentos que vem
sendo adotados para a divulgação dos ajustes congêneres aos Convênios no PNCP, a fim de que
possamos adotar as referidas providências em procedimentos semelhantes.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:44
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezada Paula,

Informamos que foi publicado, no dia 08/01/2024, novo Decreto de Disposição a nente à cessão
do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES.

Segue, em anexo, cópia da decisão e do mencionado decreto.

A ,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:29
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 15:31
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; Everaldo de Souza Alves
<everaldo@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>;
Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Poderiam nos atualizar acerca do atual status do procedimento para renovação da cessão do
servidor Igor Andreyson Mendes Lopes?

As trata vas para a renovação encontram-se no histórico de e-mails abaixo.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 2 de outubro de 2023 18:23
Para: Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>;
Cláudia de Souza Barbosa <claudia.barbosa@mpba.mp.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>;
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Wilder Bulhões de Medeiros
<wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Tendo em vista a necessidade de instruir o processo de renovação da disposição do servidor IGOR
ANDREYSON MENDES LOPES, cadastro 904.023-4, pertencente ao quadro de servidores deste TJBA,
solicitamos, por gentileza, a apresentação da seguinte informação:

1. Informações e os comprovantes dos ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao referido servidor
nas competências de NOVEMBRO/2022 A AGOSTO/2023, conforme firmado no TERMO DE CONVÊNIO
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DE CESSÃO DE PESSOAL Nº 42/2022 – C.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 08:36
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; JOAO GABRIEL LO BIANCO
CARVALHO <jglbcarvalho@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para, considerando a proximidade do termo final de vigência do Convênio de
Cessão do servidor Igor Andreyson (pertencente aos quadros do Tribunal de Jus ça da Bahia), e
tendo este Ministério Público interesse na manutenção da cessão, iniciar as trata vas junto a este
egrégio tribunal para celebração de termo adi vo ao referido convênio.

Para tanto, encaminhamos em anexo proposta de minuta do referido adi vo, bem assim, cópia do
ajuste original e da tramitação inicial para a renovação no âmbito deste Ministério Público.

Chamamos especial atenção à necessidade de, em sendo este egrégio tribunal favorável à
manutenção da cessão do referido servidor, que seja publicado novo decreto de disponibilização.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de abril de 2024 08:29
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; Coordenação de Pagamento
<dgpcopag@mpba.mp.br>; Diretoria de Gestão de Pessoas <dgp@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; VANESSA CERQUEIRA BACELAR
<vacebacelar@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados, encaminhamos a demanda à nossa Diretoria de Gestão de Pessoas @Diretoria de Gestão de
Pessoas(que nos lê em cópia) a fim de que nos sejam repassadas tais informações.

No ensejo, reiteramos a solicitação realizada por esta Coordenação acerca da alteração da cláusula rela va à
publicação do ajuste, uma vez que nossa Assessoria Jurídica ponderou sobre a necessidade de ajuste,
conforme e-mail encaminhado no dia 22/01/2024 (disponível no histórico de e-mails abaixo), conforme abaixo
uma vez mais explanado:

"Prezados,

Recebemos, no dia 12/01/2024, o expediente rela vo à cessão do servidor Igor, com manifestação da nossa
Assessoria Jurídica acerca da minuta do termo de cessão e delibração da Superintendência de Gestão
Administra va (doc anexo). Neste sen do, nos foi pontuada a necessidade de ajuste da minuta para revisar a
previsão de publicação constante da cláusula décima segunda, para incluir a previsão de publicação do ajuste
também no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no ar go 94 da Lei Federal
14.133/2021.

Deste modo, propomos o ajuste da redação da referida cláusula nos seguintes termos:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A publicação deste Convênio, sob a forma de extrato, deverá ser providenciada pelo CEDENTE, no Diário da
Jus ça Eletrônico, como dispõe o art. 44 da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, bem assim garan r a divulgação
do ajuste no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº
14.133/2021.

Oportunamente, solicitamos deste egrégio tribunal, informações acerca dos procedimentos que vem sendo
adotados para a divulgação dos ajustes congêneres aos Convênios no PNCP, a fim de que possamos adotar
as referidas providências em procedimentos semelhantes."

Destacamos, oportunamente, que não encontramos forma de divulgação no referido portal, haja vista que o
mesmo se des na às contratações, em sen do estrito, de modo que solicitamos a este Egrégio Tribunal
informações acerca da viabilidade de tal disposi vo.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de abril de 2024 17:53
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; CRH - Coordenacao De Recursos Humanos
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<crh@mpba.mp.br>; Coordenação de Pagamento <dgpcopag@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; VANESSA CERQUEIRA BACELAR
<vacebacelar@tjba.jus.br>
Assunto: ENC: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Considerando a necessidade de instrução do processo TJ-ADM-2018/47256 , a nente a renovação da
cessão do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES, reiteramos a solicitação apresentada no e-
mail abaixo, encaminhado no dia 2 de abril de 2024.

A ,

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 2 de abril de 2024 13:01
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; CRH - Coordenacao De Recursos Humanos
<crh@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Informamos que foi solicitada pela Consultoria jurídica deste TJBA a seguinte complementação da instrução do
processo de renovação da cessão do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES:

Informações com relação à disponibilidade orçamentária bem como a dotação que será utilizada para
atender as despesas do novo convênio.

Na oportunidade, informamos que a necessidade orçamentária estimada para o custeio do convênio, durante
a vigência de 12 (doze) meses, será de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).

A ,
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quarta-feira, 20 de março de 2024 09:13
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; CRH - Coordenacao De Recursos
Humanos <crh@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves <everaldo@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva
<fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para solicitar atualizações acerca da renovação do convênio que regulamenta a cessão do
servidor IGOR ANDREYSON MENDES LOPES.

Registramos, em especial, a necessidade de retorno acerca da solicitação realizada no e-mail de 22/01/2024,
abaixo encaminhado.
Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 12 de março de 2024 11:13
Para: CRH - Coordenacao De Recursos Humanos <crh@mpba.mp.br>; Everaldo de Souza Alves
<everaldo@mpba.mp.br>; Fredson Delgado da Silva <fredson.silva@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Paula Souza de Paula
<paula.paula@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Considerando a necessidade de instrução do processo de renovação do Termo de Cessão do servidor cedido
IGOR ANDREYSON MENDES LOPES, solicitamos informações bem como os comprovantes dos
ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao mencionado servidor, atinentes às competências
SETEMBRO/2023 até FEVEREIRO/2024

Caso não seja possível o envio do comprovante de alguma das mencionadas competências, solicitamos que
seja informado o motivo bem como a previsão de pagamento.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente.
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De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 09:38
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Recebemos, no dia 12/01/2024, o expediente rela vo à cessão do servidor Igor, com manifestação da nossa
Assessoria Jurídica acerca da minuta do termo de cessão e delibração da Superintendência de Gestão
Administra va (doc anexo). Neste sen do, nos foi pontuada a necessidade de ajuste da minuta para revisar a
previsão de publicação constante da cláusula décima segunda, para incluir a previsão de publicação do ajuste
também no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no ar go 94 da Lei Federal
14.133/2021.

Deste modo, propomos o ajuste da redação da referida cláusula nos seguintes termos:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A publicação deste Convênio, sob a forma de extrato, deverá ser providenciada pelo CEDENTE, no Diário da
Jus ça Eletrônico, como dispõe o art. 44 da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, bem assim garan r a divulgação
do ajuste no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº
14.133/2021.

Oportunamente, solicitamos deste egrégio tribunal, informações acerca dos procedimentos que vem sendo
adotados para a divulgação dos ajustes congêneres aos Convênios no PNCP, a fim de que possamos adotar
as referidas providências em procedimentos semelhantes.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 16:44
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>; Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação da Cessão de Igor Andreyson
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Tendo em vista a necessidade de instruir o processo de renovação da disposição do servidor IGOR
ANDREYSON MENDES LOPES, cadastro 904.023-4, pertencente ao quadro de servidores deste TJBA,
solicitamos, por gentileza, a apresentação da seguinte informação:

1. Informações e os comprovantes dos ressarcimentos dos valores pagos pelo TJBA ao referido servidor nas
competências de NOVEMBRO/2022 A AGOSTO/2023, conforme firmado no TERMO DE CONVÊNIO DE
CESSÃO DE PESSOAL Nº 42/2022 – C.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 08:36
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; JOAO GABRIEL LO BIANCO
CARVALHO <jglbcarvalho@tjba.jus.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação da Cessão de Igor Andreyson

Prezados,

Usamos do presente para, considerando a proximidade do termo final de vigência do Convênio de
Cessão do servidor Igor Andreyson (pertencente aos quadros do Tribunal de Jus ça da Bahia), e
tendo este Ministério Público interesse na manutenção da cessão, iniciar as trata vas junto a este
egrégio tribunal para celebração de termo adi vo ao referido convênio.

Para tanto, encaminhamos em anexo proposta de minuta do referido adi vo, bem assim, cópia do
ajuste original e da tramitação inicial para a renovação no âmbito deste Ministério Público.

Chamamos especial atenção à necessidade de, em sendo este egrégio tribunal favorável à
manutenção da cessão do referido servidor, que seja publicado novo decreto de disponibilização.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/41964
INTERESSADO(A): 9683968 - ALAMO ANDRADE SOARES
ASSUNTO: Auxílios

Considerando o atendimento aos requisitos exigidos nas normas vigentes, de  ro o pedido de concessão de auxílio-saúde for-
mulado pelo(a) servidor(a) requerente, em conformidade com a delegação concedida à Secretaria de Gestão de Pessoas - SE-
GESP, no art. 4º, da Resolução nº 09, de 26 de maio de 2021.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/41939
INTERESSADO(A): 9708456 - ALISSON OLIVEIRA DE JESUS
ASSUNTO: Auxílios

Considerando o atendimento aos requisitos exigidos nas normas vigentes, de  ro o pedido de concessão de auxílio-saúde for-
mulado pelo(a) servidor(a) requerente, em conformidade com a delegação concedida à Secretaria de Gestão de Pessoas - SE-
GESP, no art. 4º, da Resolução nº 09, de 26 de maio de 2021.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/38022
INTERESSADO(A): 9708189 - ANA LUIZA SANTOS CAROTTA FREITAS
ASSUNTO: Auxílios

Considerando que o(a) requerente não apresentou os documentos exigidos no art. 3º, §1º, do Decreto Judiciário nº 486, de 26 
de julho de 2021, conforme despacho da Coordenação de Registros e Concessões e, em conformidade com o art. 5º, §1º, da 
Instrução Normativa nº 01, de 2 de setembro de 2022, inde  ro o pedido de concessão de auxílio-saúde formulado pelo(a) ser-
vidor(a) requerente, em concordância com a delegação concedida à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP, no art. 4º, da 
Resolução nº 09, de 26 de maio de 2021.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/37255
INTERESSADO(A): 9007849 - LEONARDO BITENCOURT DE HUNGRIA
ASSUNTO: Auxílios

Considerando que o(a) requerente não apresentou os documentos exigidos no art. 3º, §1º, do Decreto Judiciário nº 486, de 26 
de julho de 2021, conforme despacho da Coordenação de Registros e Concessões, em conformidade com o art. 5º, §1º, da 
Instrução Normativa nº 01, de 2 de setembro de 2022, inde  ro o pedido de concessão de auxílio-saúde formulado pelo(a) ser-
vidor(a) requerente, em concordância com a delegação concedida à Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGESP, no art. 4º, da 
Resolução nº 09, de 26 de maio de 2021.
Publique-se. Após, à COREC para as devidas anotações e demais providências cabíveis.

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/31689
INTERESSADO(A): 9041125 - ROBERIO MORENO LIMA
ASSUNTO: Licenças 

Considerando a sugestão apresentada pela Assessoria Técnica da SEGESP e o atendimento dos requisitos legais e, em razão 
da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 140, publicado no DJE de 6 de fevereiro de 2024, de  ro o pedido, determi-
nando a remessa dos autos à Coordenação de Registros e Concessões:
 
Concessão Licença para tratamento de saúde
Processo TJ-ADM-2024/31689
Servidor(a) ROBERIO MORENO LIMA
Cadastro 904.112-5
Vigência 14 (catorze) dias, a contar de 06/05/2024 a 19/05/2024, conforme Laudo de Inspeção de Saúde nº 386/2024.

Viviane da Anunciação Souza Oliveira
Secretária de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE PESSOAL N° 49/2024 
 
Partes: O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.100.722/0001-60, adiante 
denominado simplesmente CEDENTE, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
04.142.491/0001-66, doravante denominado CESSIONÁRIO. Objeto: Cessão do servidor IGOR ANDREYSON MENDES LO-
PES, cadastro nº 904023-4 para o exercício do cargo comissionado GERENTE ADMINISTRATIVO REGIONAL – CMP 4, com 
ônus para o CESSIONÁRIO.Prazo de duração: O presente Termo terá vigência de 1 (um) ano, a contar da assinatura, podendo 
ser prorrogado até o limite legal. Valor: A despesa decorrente do presente Termo, a ser creditada em conta do CEDENTE, está 
estimada no montante de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) e será atendida pelo orçamento do CESSIONÁRIO, 
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na seguinte classi  cação orçamentária: Ação 2000, natureza da despesa 319096, fonte 100 (  s. 254 do TJ-ADM 2018/47256). 
Processo: TJ-ADM-2018/47256. Data: 03/07/2024.
 
DECISÕES EXARADAS PELA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/20558
INTERESSADO: 9683259 - JOAO VICTHOR SUZART GOMES DE SOUZA
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos (geral)
 
Considerando que o (a) servidor(a) atendeu aos requisitos da Resolução nº 11/2020 e da Instrução Normativa - PRES nº 01/ 2021 
para desenvolvimento das atividades em regime de TELETRABALHO INTEGRAL e, em razão da delegação concedida pelo De-
creto Judiciário nº 140, publicado no DJE de 06 de fevereiro de 2024, aprovo o teletrabalho para o(a) Requerente.
 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação no DJE.
 
Vale ressaltar que a renovação do TELETRABALHO  cará condicionada à apresentação de relatórios semestrais nos termos 
elencados no inciso III do art. 27 da Resolução nº 11, de 09 de dezembro de 2020. Frise-se, ainda, que o não interesse na reno-
vação, por parte do (a) servidor (a), não desobriga o (a) gestor (a) do envio do s relatórios, conforme determinado no dispositivo 
supracitado.
 
Publique-se. Após, ao GEFRE, para os registros devidos.
 
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/32199
INTERESSADO: 5003202 - MARCO TULIO REBOUCAS DANTAS DE GOES
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos (geral)
 
Considerando que o (a) servidor(a) atendeu aos requisitos da Resolução nº 11/2020 e da Instrução Normativa - PRES nº 01/ 2021 
para desenvolvimento das atividades em regime de TELETRABALHO INTEGRAL e, em razão da delegação concedida pelo De-
creto Judiciário nº 140, publicado no DJE de 06 de fevereiro de 2024, aprovo o teletrabalho para o(a) Requerente.
 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 12/07/2024.
 
Vale ressaltar que a renovação do TELETRABALHO  cará condicionada à apresentação de relatórios semestrais nos termos 
elencados no inciso III do art. 27 da Resolução nº 11, de 09 de dezembro de 2020. Frise-se, ainda, que o não interesse na reno-
vação, por parte do (a) servidor (a), não desobriga o (a) gestor (a) do envio do s relatórios, conforme determinado no dispositivo 
supracitado.
 
Publique-se. Após, ao GEFRE, para os registros devidos.
 
(*) Republicação Corretiva.
 
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/40376
INTERESSADO: 9684298 - CAMILA MARIA MARQUES CAIRES
ASSUNTO: Controle de frequência
 
Considerando que o (a) servidor(a) atendeu aos requisitos da Resolução nº 11/2020 e da Instrução Normativa - PRES nº 01/ 2021 
para desenvolvimento das atividades em regime de TELETRABALHO INTEGRAL e, em razão da delegação concedida pelo De-
creto Judiciário nº 140, publicado no DJE de 06 de fevereiro de 2024, aprovo o teletrabalho para o(a) Requerente.
 
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação no DJE.
 
Vale ressaltar que a renovação do TELETRABALHO  cará condicionada à apresentação de relatórios semestrais nos termos 
elencados no inciso III do art. 27 da Resolução nº 11, de 09 de dezembro de 2020. Frise-se, ainda, que o não interesse na reno-
vação, por parte do (a) servidor (a), não desobriga o (a) gestor (a) do envio do s relatórios, conforme determinado no dispositivo 
supracitado.
 
Publique-se. Após, ao GEFRE, para os registros devidos.
 
PROCESSO Nº: TJ-ADM-2024/41015
INTERESSADO: 8074992 - CIDNEIA BARROS GONZAGA PRADO
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos (geral)
 
aConsiderando que o (a) servidor(a) atendeu aos requisitos da Resolução nº 11/2020 e da Instrução Normativa - PRES nº 01/ 
2021 para desenvolvimento das atividades em regime de TELETRABALHO INTEGRAL e, em razão da delegação concedida 
pelo Decreto Judiciário nº 140, publicado no DJE de 06 de fevereiro de 2024, aprovo o teletrabalho para o(a) Requerente.
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